
INDICAÇÃO Nº 
3192
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que sejam tomadas as providências junto aos órgãos competentes, para que sejam destinados equipamentos adequados ao processamento de resíduos sólidos, para o Município de Andradina.

JUSTIFICATIVA


Uma das preocupações da Câmara Municipal de Andradina, em especial aqui representada pelo Senhor Vereador Capitão Marcelo Gimenez, é a adequação à legislação Estadual e Federal quanto à destinação de resíduos sólidos.


O reconhecimento dos esforços do município materializou-se na divulgação do ranking ambiental estadual/2012, onde Andradina foi certificada como Município VERDE-AZUL, por estar entre aqueles que mais se destacaram na preservação ao maio ambiente.


Várias medidas foram adotadas, entre elas a criação de uma Cooperativa para coleta e destinação desses resíduos. A criação da cooperativa, além de proporcionar a destinação correta dos resíduos, terá importante atuação na geração de empregos.


Diante do exposto, solicitamos a Vossa Excelência o apoio e gestão junto à FECOP – Fundo Estadual de Prevenção e Controle a Poluição, órgão ligado à Secretaria Estadual de Meio Abiente, para disponibilizar ao município de Andradina os seguintes equipamentos:

1. Caminhão modelo Carga seca, equipado com carroceria própria para transporte de resíduos sólidos, conforme modelo em anexo;

2. Prensa hidráulica para compactação de resíduos;

3. Empilhadeira para elevação e acomodação de resíduos;

4. Um trator modelo pá carregadeira

É pedido justo, e demonstra o compromisso da cidade com o meio ambiente e, portanto, com a criação de um futuro melhor aos seus munícipes.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Ferrarini
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